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coN'l'RÂTo DE PRES'IAçAO DE SERVIçOS N" 32 12025

1" PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N" 3212025 DE
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE
EN-TRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTIJNA DE
lvilllrtJ/rrr(r E- Yl rr-r-r-lr\

DOUGLAS SILVA ABREU, EM
CONFORMIDADE COM AS
CLÁUSUI.AS E C0NDIÇ0ES
ABAIXO ESPECIFICADAS:

aôn<rihri nhiorn rln nrocanro Tcmn Âáitirrn e nrnrrnoeràn in nreun rnntrenrel n^r rrrâi( I

(um) ano, a contar do termo final do originalmente contratado, nos tennos do artigo 107 da
Lri Federai fl^ 14.'l 33 de 1" rle abril rie 202i, visl.a a necessidade tie permanêneia da iucaçãtr
do imóvel, diante da continuidade dos serviços socioassistenciais ofertados à população;
visto, ainda, que as condições e os preços permanecem inalterados e vantajosos para a

Administração. assirn como as demais condições previstas no contrato.

CLI\-LrS-r,iLÂ PRIiúEiRÂ: Fica o Conuaro celebrado ence as panes prorrogario até

31/A3i2027. A Cláusula Quarta do Contrato passará a ter a seguinte redação:

"CLÁUSTJI-A 4" - DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em ügor na data de sua assinatura e terá
ügência até 3710312027

71tl

@

Pelo presenre insEumenro, de um lado o MLJNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,
pessoa juídica de direito público interno, CNPJ: '18.i16.14510001-i8, com sede
administrativa na Avenida Renato Azeredo 210, Cenoo Fortuna de Minas/MG neste ato
-^-* -^-+--l^ -^* -^.. ll,,-^ Tl-^a^i+^ Í-li.,li^ r^---:-lí^-:^i L---il^i-^ ^^-^l^ i*--,i+^t<PrroE,,(olru l,U, , rrr.)lr rtu
no CPF sob o n'455.XXX.XXX-68, residente e domiciliado no município de Fortuna de
MinastMG, doravante denominado CONTRATAI{TE e do outro iado, WILLIAIT-
DOUGLAS SILVA ABREU, brasileiro, inscrito no CPF n" 968.999.646-00, residente e

domiciliado no Sítio Amoras, s/n, Bairro Centro, Fonuna de MinasÀ4G, doravante
denomrnado CONTRATADO, tendo em ústâ o que dispõe a o âÍigo 107 e inciso II do
artigo 75 da Lei 14.133 de l'de abril de 2021, Processo de Dispensa de Licitação n'
r(J,ZúZJ, dS pdr LEs dLlrlld lúEll(lltLdu.ls Ltsltuldlll U PlEsEll(E I rrtlll,LE.ll\t .l Llarvll,

ADfnVO AO CONTRATO N' 3212025, que se regerá, além da legislação citada, pelas
cláusulas seguintes:



FORTUNA 1,",,.,.,.,".,.,,.,0. _

DE MINAS i ADMINISTRAçAo

4.2. A prolrogação do prazo coniratual poderá ocorrei, a criiério da
Contratante, nos terÍnos do Art. 107 da Lei Federal n" 14.133, de 1'
de abril de 2U21."

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do instrumento contratual originário não
alteradas pelo presente adiúvo permanecem em ügor.

CLÁUSULA TERCEIRÁ: As panes conrratanres elegem, para solução judicial de
quaisquer questões oriundas do presente Instrumento o foro da Comarca de Sete Lagoas,
Minas Gerais, renunciando a quaiquer ouro por mais priviiegiado que seja.

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam as partes o presente Termo Aditivo ao
Conrato, computadorizado em duas vias, de igual teor e forma, para que produza todos os
efêitos legais e resultantes de direitos.

Fortuna de Minas,MG, 31 de março de 2026.

WILLIANDOU SILVAABREU CLÁUDI CIEL
de MinasPelo M deF

Prefeito Municinal
CPF sob o n' 968.999.646-00

CONTRATADA
CONTRATANTE
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